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Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços,

celebrado por um lado a empresa A. L. P. CAVALCANTE SERVIÇOS ElRELl,

inscrita no CNPJ n' 09.203.053/0001-84, Iocalizada na rua brigadeiro Eduardo

Gomes n" 430, sala 3c, Bairro: centro, CEP: 68.555-083, no Município de

Xinguara, Estado do Pará, neste ato representado pelo seu procurador

FRANCISCO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF:

009.781 .552-70, RG: 6527518 SSP/PA, sito a Rua Silicio, n" 07, QD 106,

Bairro: Jardim América, CEP: 68.557-866 no Município de Xinguara, Estado do

Pará, denominado CONTRATANTE, e do outro lado, o senhor DENISON

RESPLANDES DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário com CPF sob o

n" 953.506.321-91, carteira nacional de habilitação n' 01726í96986, órgão

expedidor DETRAN-PA, residente e domiciliado na Av. Visconde de Sousa

Franco, 1065, APT 402, Reduto, CEP: 66.053-000, Município de Belém, Estado

do Pará, doravante denominada tão somente CONTRATADO, estabelecem de

comum acordo, as seguintes disposiçôes:

I - CLAUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem poÍ objetivo a

prestação de serviços técnicos do CONTRATADO (A) á CONTRATANTE, na

qualidade de Responsável Técnico, sem vinculo empregatício, de acordo com

os critérios, termos e condições estabelecidas neste instrumento.

l1 - CLAUSULA SEGUNDA: Caberá a contratada aplicar seu

conhecimento técnico - cientiÍico com completa autonomia e presteza,

atendendo e/ou recomendando as normas e a legislação em vigor, própria da

atividade da CONTRATANTE.

III - CLAUSULA TERCEIRA:

condições necessárias ao adequado

profissional CONTRATADO.

A CONTRATANTE garantirá

desempenho das atividades

CNPJ: 09.203.053.000U84
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Contato; 94992498915
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lV - CLAUSULA QUARTA: A titulo de honorários, por seus serviços,

receberá o CONTRATADO o valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais) cujo

pagamento será efetuado até o í 5" dia de cada mês.

V - CLAUSULA QUINTA: A vigência do presente contrato será de 12

meses, a partir da assinatura deste.

Parágrafo único: O presente contrato poderá ser rescindido em

qualquer tempo, com aviso por escrito e antecedência mínima de 30 (trinta)

dias. A rescisão somente será concretizada com a quitação de honorários

eventualmente não pagos.

Por assim estarem justas e contratadas as partes, Íirmo o presente

contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito na presença de

duas testemunhas. Elegem ainda o foro da comarca de Xinguara - PA, em

detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja para qualquer ação

ou execução decorrente deste contrato.

Xinguara - PA, 01 de Setembro de 2O21.
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A. L. P. Cavalcante Serviços EIRELI

CNPJ n' 09.203.053/0001 -84

A t P SE-BVIÇOS

DENISON RESPLANDES

DO5

SANTOS:95350632191

DENISON RESPLANDES DOS SANTOS

CPF sob o n" 953.506.321-91
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Contato: 94992498915
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TESTEMUNHAS:

I

2

CPF:

CPF

CNPj : 09.203.053.000U84
Rua Brigadeiro Eduardo Gomes,430, Centro, Xinguara/PA

Contato:94992498915
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